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Pontos LATITU DE Pontos LATITUDE LONG ITUDE
P0l 03'03'17.98" S 60.05'42.59- W POJ 03.03'18.62" S 60'05'43.50" W
P02 03'03'17.73" S 60.05'43.08" W P0,l 03003'18.84',S 60.05'43.06- W
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I M PORTANTE:
. Fi.r axpr.s.amanta proibido o trrNpoía do ottcrial. lcm o l)ocümanto dG Origcm Floraltrt - DOF. O uso iÍregular desla LAU implica na sua invalidação, bêm como râs sanções previstas na legislaçãoi
. Este Documento não contém emendss ou msuÍàE
. Este Documonto deve peÍmanecer llo local da explorôçào par"a efeito de fiscâlizaçào (fiente e v€Íso)
. O volume autorizado não quit! volume pcndente de reposiÉo florestal;
. Os dados técnicos do projeto São de inteira responssbilidade do Íesponsável técnico
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA AMBTENTAL UNTCA DE SUPRESSÃO VeCpULN.'226t2022

INTERESsADo: José Manoel Soares Picanço Júnior.

ENDEREÇo IARA coRR-EsporoÊncl,l: Travessa Darcy Vargas, n' 315, Edifício Saint
Laurent, Apt" 201, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 568.234. í 02-30 lxscruçÃo Esuou,r.l:

Foxr: (92) 99136-1268 Frx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 RtcrsrRo SINAFLOR No: 21318859

Áno,r.t srn supRrMrDA: 0,0477ha PRocESso N..: 586412022-99

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc,urz,tçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 06, Quadra H3, Condomínio
Alphaville Manaus 3, Ponta Negra, Manaus-AM.

Ftnluolor: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,477ha.

Coonoexeols GsocRÁrlcls ol Ánrl or vEcrrÂÇÃo A sER supRtMtDA:

LONGITUDE

Volume Autorizado: 13,18 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁo: OI Ano

Manaus-AM, 29SEI Nn



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇÂ: LAU.SV N.'22612022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande ctculaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme

art,24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçiro da Licença Ambiental Única deveú ser requerida num prazo mlnimo de 120

dias, antes do vencim€nto, conforme art.23, da l*i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no Projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estâdual

e Municipal;
ó. A pres€nte Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no procêsso n" 58ó,1/2022-9
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprúutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetâl - ASV, o ernpreendedor/detentor da ASV deverá solicitaÍ a Autorização de Utili.âçâo
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de

novo pedidojunto ao SINAFLOR.
8. Quanão da intervençâo em Área de Preservação Pennanente - APP o interessado deverá solicitar a devida

anuência.
9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197/67.

10. Fica proibida a comercialização e o fansporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei.
ll. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
12. ManteÍ integÍal as Arcas de Preservação Permanente, cotforme estabelecido a bi n.' 12.651112 e

12.721D0t2;
I 3 . Proteger o solo e os cursos d'águÂ da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintâs e outros);
14. Em caso de nôva solicitaçiio de renovação, o execúor deverá apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número

delndivíduos retiúdos, área suprimida, área a ser suprimida, volume em m3, comprovação da destinaçâo

do material vegetal já suprimido, coordenadas çogÉficas, registro fotogúfico e outras informaçÕes

poíinentes ro prazo de validade da Licença-
15. iica proibida ainterrupção dos cuÍsos d'águ4 quando da consfução das vias de acesso para transposição

na área;

16. Em caso de doaçâo da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do Pátio.
17. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorizzção de Suprêssão Vegetal - ASV autoriza somente a

extraçâo das espécies e volumetria listadas;

18. Fica expressam€nte proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifãra trapeáfolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.O14l05;
19. Nâo são passÍveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueirâ

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

.5.975106.
20. O executor dêve apresentaÍ relatório de execução da supressão da vegetaçâo com a resPectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, regisro fotognâfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença

21. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0477ha'

22. Não é permitida a realizaçitô de queimadas na área objeto desta aurorizâção.


